
 
 

 

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 639.901 - PR (2021/0011276-9)

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : ROSA TERESA COSTA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. FURTO E CRIME 
DE FALSA IDENTIDADE. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA POR 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA BAGATELA. 
IMPOSSIBILIDADE. PARTICULARIDADES DO CASO 
CONCRETO. NATUREZA E VALOR DA RES FURTIVAE QUE 
NÃO PODE SER CONSIDERADO INEXPRESSIVO POIS 
EQUIVALENTE A 31,65% DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À 
ÉPOCA DOS FATOS. LESÃO JURÍDICA EXPRESSIVA. 
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A 
CONFIGURAÇÃO DA ATIPICIDADE MATERIAL DA 
CONDUTA ANTE A INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO. 

– A admissão da ocorrência de um crime de bagatela reflete o 
entendimento de que o Direito Penal deve intervir somente nos casos 
em que a conduta ocasionar lesão jurídica de certa gravidade, devendo 
ser reconhecida a atipicidade material de perturbações jurídicas 
mínimas ou leves, estas consideradas não só no seu sentido 
econômico, mas também em função do grau de afetação da ordem 
social que ocasionem.

– A orientação do Supremo Tribunal Federal mostra-se no sentido  de  
que,  para  a  verificação  da  lesividade  mínima  da  conduta,  apta  a  
torná-la atípica, deve-se levar em consideração os seguintes vetores: a) 
a mínima ofensividade da conduta do agente; b) a ausência de 
periculosidade social da ação; c) o reduzido grau de reprovabilidade 
do comportamento; e d) a inexpressividade da lesão jurídica 
provocada, salientando que o Direito Penal não se deve ocupar de 
condutas que, diante do desvalor do  resultado  produzido,  não  
representem  prejuízo  relevante,  seja  ao  titular  do  bem jurídico 
tutelado, seja à integridade da própria ordem social. Precedentes.

– O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao examinar 
conjuntamente os HC n. 123.108/MG, 123.533/SP e 123.734/MG, 
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todos de Relatoria do Ministro ROBERTO BARROSO, definiu que a 
incidência do princípio da bagatela deve ser feita caso a caso 
(Informativo n. 793/STF).

- Por sua vez, a Terceira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 
n. 221.999/RS, de minha Relatoria, DJe 10/12/2015, estabeleceu que 
a reiteração criminosa inviabiliza a aplicação do princípio da 
insignificância, ressalvada a possibilidade de, no caso concreto, a 
verificação da medida ser socialmente recomendável. Precedentes.

– O fato de a paciente haver subtraído em dois dias seguidos – no dia 
05 de novembro de 2019, um par de calçados "Crocs"  e,  no dia 
seguinte, uma saia e um par de chinelos, totalizando o valor de R$ 
315,00 (trezentos e quinze reais), pertencentes à empresa Lucilene 
Confecções (e-STJ, fl. 14) –, associado ao fato de ela também haver 
praticado o crime de falsa identidade, ao tentar se passar pela pessoa 
de "Maria  Tereza  Costa"  (e-STJ,  fl.  16),  denotam o  elevado  grau  
de reprovabilidade de sua conduta, mormente considerando-se a 
natureza e o valor dos bens subtraídos, equivalente a 31,56% do valor 
do salário mínimo vigente à época dos fatos (11/2019). O valor é, 
portanto, superior a 10%.

– Desse modo, reputo não preenchidos os requisitos relativos ao 
reduzido grau de reprovabilidade do comportamento da paciente e à 
inexpressividade da lesão jurídica perpetrada, não sendo o caso, 
portanto, de reconhecimento da incidência do princípio da bagatela 
para rejeitar, de plano, o prosseguimento da persecução penal, em 
virtude da rejeição da denúncia. 

– Agravo regimental não provido. 
 

  

 ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental.  Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik 
e João Otávio de Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
 
Brasília (DF), 04 de maio de 2021(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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AgRg no HABEAS CORPUS Nº 639.901 - PR (2021/0011276-9)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : ROSA TERESA COSTA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA 
(Relator): 

ROSA TERESA COSTA agrava regimentalmente contra decisão de minha 

Relatoria, na qual não conheci do writ porque substitutivo de recurso próprio. Não obstante 

isso, ao analisar os autos, concluí que a pretensão formulada pela impetrante encontrava óbice 

na jurisprudência desta Corte Superior, sendo, portanto, manifestamente improcedente.

Afirma a defesa da agravante, contudo, que o crime de furto fora 

praticado sem qualquer tipo de violência e os bens foram restituídos para a vítima, 

ocasionando assim, uma mínima ofensividade da conduta, não restando razões para que 

o estado seja acionado em um caso sem a menor repercussão social e com ínfima 

violação ao bem jurídico tutelado (e-STJ, fl. 85). Desse modo, defende que a lesividade da 

conduta foi mínima e é apta a torná-la atípica, considerando-se a importância do objeto 

subtraído, a primariedade da paciente e as circunstâncias do delito.

Pugna, por isso, pela reconsideração do decisum ou pela submissão do feito 

ao órgão Colegiado, para que seja reformada a decisão agravada, e a denúncia contra a 

paciente rejeitada, ante a aplicação do princípio da insignificância.

É o relatório. 
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AgRg no HABEAS CORPUS Nº 639.901 - PR (2021/0011276-9)
  
RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : ROSA TERESA COSTA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. FURTO E CRIME 
DE FALSA IDENTIDADE. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA POR 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA BAGATELA. 
IMPOSSIBILIDADE. PARTICULARIDADES DO CASO 
CONCRETO. NATUREZA E VALOR DA RES FURTIVAE QUE 
NÃO PODE SER CONSIDERADO INEXPRESSIVO POIS 
EQUIVALENTE A 31,65% DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À 
ÉPOCA DOS FATOS. LESÃO JURÍDICA EXPRESSIVA. 
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A 
CONFIGURAÇÃO DA ATIPICIDADE MATERIAL DA 
CONDUTA ANTE A INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO. 

– A admissão da ocorrência de um crime de bagatela reflete o 
entendimento de que o Direito Penal deve intervir somente nos casos 
em que a conduta ocasionar lesão jurídica de certa gravidade, devendo 
ser reconhecida a atipicidade material de perturbações jurídicas 
mínimas ou leves, estas consideradas não só no seu sentido 
econômico, mas também em função do grau de afetação da ordem 
social que ocasionem.

– A orientação do Supremo Tribunal Federal mostra-se no sentido  de  
que,  para  a  verificação  da  lesividade  mínima  da  conduta,  apta  a  
torná-la atípica, deve-se levar em consideração os seguintes vetores: a) 
a mínima ofensividade da conduta do agente; b) a ausência de 
periculosidade social da ação; c) o reduzido grau de reprovabilidade 
do comportamento; e d) a inexpressividade da lesão jurídica 
provocada, salientando que o Direito Penal não se deve ocupar de 
condutas que, diante do desvalor do  resultado  produzido,  não  
representem  prejuízo  relevante,  seja  ao  titular  do  bem jurídico 
tutelado, seja à integridade da própria ordem social. Precedentes.

– O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao examinar 
conjuntamente os HC n. 123.108/MG, 123.533/SP e 123.734/MG, 
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todos de Relatoria do Ministro ROBERTO BARROSO, definiu que a 
incidência do princípio da bagatela deve ser feita caso a caso 
(Informativo n. 793/STF).

- Por sua vez, a Terceira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 
n. 221.999/RS, de minha Relatoria, DJe 10/12/2015, estabeleceu que 
a reiteração criminosa inviabiliza a aplicação do princípio da 
insignificância, ressalvada a possibilidade de, no caso concreto, a 
verificação da medida ser socialmente recomendável. Precedentes.

– O fato de a paciente haver subtraído em dois dias seguidos – no dia 
05 de novembro de 2019, um par de calçados "Crocs"  e,  no dia 
seguinte, uma saia e um par de chinelos, totalizando o valor de R$ 
315,00 (trezentos e quinze reais), pertencentes à empresa Lucilene 
Confecções (e-STJ, fl. 14) –, associado ao fato de ela também haver 
praticado o crime de falsa identidade, ao tentar se passar pela pessoa 
de "Maria  Tereza  Costa"  (e-STJ,  fl.  16),  denotam o  elevado  grau  
de reprovabilidade de sua conduta, mormente considerando-se a 
natureza e o valor dos bens subtraídos, equivalente a 31,56% do valor 
do salário mínimo vigente à época dos fatos (11/2019). O valor é, 
portanto, superior a 10%.

– Desse modo, reputo não preenchidos os requisitos relativos ao 
reduzido grau de reprovabilidade do comportamento da paciente e à 
inexpressividade da lesão jurídica perpetrada, não sendo o caso, 
portanto, de reconhecimento da incidência do princípio da bagatela 
para rejeitar, de plano, o prosseguimento da persecução penal, em 
virtude da rejeição da denúncia. 

– Agravo regimental não provido. 
  
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA 
(Relator): 

O agravo regimental é tempestivo e infirmou os fundamentos da decisão 

combatida, razões pelas quais merece conhecimento. No entanto, não obstante os esforços do 

agravante, não constato elementos suficientes para reconsiderar minha decisão, cuja 

conclusão mantenho por seus próprios fundamentos.

Conforme  relatado,  buscava  a  impetrante,  em  suma, a  rejeição da 

denúncia oferecida em desfavor da paciente, com fundamento no princípio da insignificância.
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No  tocante à almejada  aplicação do princípio da insignificância aos  fatos 

assestados ao paciente, ressaltei que a admissão da ocorrência de um crime de bagatela 

refletia o entendimento de que o Direito Penal deveria intervir somente nos casos em que a 

conduta ocasionar lesão jurídica e certa gravidade, devendo ser  reconhecida a atipicidade 

material de perturbações jurídicas mínimas ou leves, estas consideradas não só no seu sentido 

econômico, mas também em função do grau de afetação da ordem social que ocasionem.

Sobre o tema, a lição de Cezar Roberto Bittencourt:

O princípio da insignificância foi cunhado pela primeira vez por 
Claus Roxin, em 1964, que voltou a repeti-lo em sua obra Política 
Criminal y Sistema del Derecho Penal, partindo do velho adágio 
latino minima non  curat  praetor A  tipicidade  penal  exige  uma  
ofensa  de  alguma gravidade  a  bens  jurídicos  protegidos,  pois  
nem  sempre  qualquer ofensa a esses bens ou interesses é 
suficiente para configurar o injusto típico.  Segundo  esse  
princípio,  que  Klaus  Tiedemann  chamou  de princípio  de  
bagatela,  é  imperativa  uma  efetiva  proporcionalidade entre a 
gravidade da conduta que se pretende punir e a drasticidade da 
intervenção estatal. Amiúde, condutas que se amoldam a 
determinado tipo  penal,  sob  o  ponto  de  vista  formal,  não  
apresentam  nenhuma relevância   material.   Nessas   
circunstâncias,   pode-se   afastar liminarmente a tipicidade penal 
porque em verdade o bem jurídico não chegou a ser lesado.

(...)

Assim, a irrelevância ou insignificância de determinada conduta 
deve ser aferida não apenas em relação à importância do bem 
juridicamente atingido, mas especialmente em razão ao grau de sua 
intensidade, isto é, pela extensão da lesão produzida, como por 
exemplo, nas palavras de  Roxin,  'mau-trato  não  é  qualquer  tipo  
de  lesão  à  integridade corporal,  mas  somente  uma  lesão  
relevante;  uma  forma  delitiva  de injúria é só a lesão grave a 
pretensão social de respeito. Como força deve ser considerada 
unicamente um obstáculo de certa importância, igualmente  também  
a  ameaça  deve  ser  sensível  para  ultrapassar  o umbral  da  
criminalidade".Concluindo,  a  insignificância  da  ofensa afasta  a  
tipicidade.  Mas  essa  insignificância  só  pode  ser  valorada 
através  da  consideração  global  da  ordem  jurídica.  Como  
afirma Zaffaroni, "a insignificância só pode surgir à luz da função 
geral que dá  sentido  à  ordem  normativa  e,  consequentemente,  a  
norma  em particular, e que nos indica que esses pressupostos estão 
excluídos de seu  âmbito  de  proibição,  o  que  resulta  impossível  
se  estabelecer  à simples luz de sua consideração isolada. (Tratado 
de Direito Penal. Parte Geral 1. 14ª ed. São Paulo: Saraiva, 2009, 
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p. 21/22)

Ademais, o referido princípio jamais poderia surgir como elemento gerador 

de impunidade, mormente em se tratando de crime contra o patrimônio, pouco importando se 

o valor da res furtiva seja de pequena monta, até porque não se pode confundir bem de 

pequeno valor com o de valor insignificante ou irrisório, já que para aquela primeira situação 

existe o privilégio insculpido no § 2º do art. 155 do Código Penal.

Nesse sentido, a lição de Luiz Regis Prado:

De  acordo  com  o  princípio  da  insignificância,  formulado  por 
Claus  Roxin e relacionado com o axioma minima non curat praetor, 
enquanto manifestação contrária ao uso excessivo da sanção 
criminal, devem  ser  tidas  como  atípicas  as  ações  ou  omissões  
que  afetem infimamente  a  um  bem  jurídico-penal.  A  irrelevante  
lesão  do  bem jurídico  protegido  não  justifica  a  imposição  de  
uma  pena,  devendo excluir-se  a  tipicidade  da  conduta  em  caso  
de  danos  de  pouca importância. O princípio da insignificância é 
tratado pelas modernas teorias da imputação objetiva como critério 
para a determinação do injusto  penal,  isto  é,  como  um  
instrumento  para  a  exclusão  da imputação objetiva de 
resultados.

(...)

De  qualquer  modo,  a  restrição  típica  decorrente  da  aplicação  
do princípio  da  insignificância  não  deve  operar  com  total  falta  
de critérios, ou derivar de interpretação meramente subjetiva do 
julgador, mas ao contrário há de ser resultado de uma análise 
acurada do caso em exame, com o emprego de um ou mais vetores - 
v. g., valoração sócio-econômica  média  existente  em  determinada  
sociedade  -  tidos como necessários à determinação do conteúdo 
da insignificância. Isso do modo mais coerente e equitativo possível, 
com intuito de afastar eventual lesão ao princípio da segurança 
jurídica. (Curso de Direito Penal Brasileiro. Volume 1 - Parte Geral 
- Arts. 1º a 120 - 7ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, p. 
154/155)

Sobre o tema, aliás, ressaltei que a orientação do Supremo Tribunal Federal 

mostrava-se no sentido  de  que,  para  a  verificação  da  lesividade  mínima  da  conduta,  

apta  a  torná-la atípica, dever-se-ia levar em consideração os seguintes vetores: a) a mínima 

ofensividade da conduta do agente; b) a ausência de periculosidade social da ação; c) o 

reduzido grau de reprovabilidade do comportamento; e d) a inexpressividade da lesão jurídica 
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provocada, salientando que o Direito Penal não se deve ocupar de condutas que, diante do 

desvalor do  resultado  produzido, não representem prejuízo relevante, seja ao titular do bem 

jurídico tutelado, seja à integridade da própria ordem social.

Note-se:

E M E N T A: PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - 
IDENTIFICAÇÃO DOS VETORES CUJA PRESENÇA LEGITIMA    
O RECONHECIMENTO  DESSE   POSTULADO   DE   POLÍTICA 
CRIMINAL - CONSEQÜENTE DESCARACTERIZAÇÃO A 
TIPICIDADE PENAL EM SEU ASPECTO MATERIAL - DELITO DE 
FURTO  SIMPLES, EM  SUA MODALIDADE  TENTADA  (CP,  ART. 
155, “CAPUT”, C/C O ART. 14, II) – “RES FURTIVA” NO VALOR 
(ÍNFIMO) DE R$ 70,00  –  DOUTRINA - CONSIDERAÇÕES EM 
TORNO DA JURISPRUDÊNCIA DO STF  –  “HABEAS CORPUS” 
DEFERIDO. O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA QUALIFICA-SE 
COMO FATOR DE DESCARACTERIZAÇÃO  MATERIAL DA 
TIPICIDADE PENAL. - O princípio da insignificância – que deve 
ser analisado  em conexão com os  postulados da fragmentariedade  
e  da intervenção mínima do Estado em matéria penal - tem o 
sentido de excluir  ou  de  afastar  a  própria  tipicidade penal, 
examinada  na perspectiva  de  seu  caráter  material.  Doutrina.  
Tal postulado  que considera  necessária,  na  aferição  do  relevo  
material  da  tipicidade penal,  a  presença  de  certos  vetores,  tais  
como  (a)  a  mínima ofensividade  da  conduta  do  agente,  (b) a 
nenhuma  periculosidade social da ação, (c)  o  reduzidíssimo  grau  
de  reprovabilidade do comportamento e (d) a inexpressividade da 
lesão jurídica provocada - apoiou-se, em seu processo de 
formulação teórica, no reconhecimento de que o caráter subsidiário 
do sistema penal reclama e impõe, em função dos próprios objetivos 
por ele visados, a intervenção mínima do Poder Público. O 
POSTULADO DA INSIGNIFICÂNCIA E A FUNÇÃO DO DIREITO 
PENAL: “DE MINIMIS, NON CURAT PRAETOR”. - O sistema 
jurídico há de considerar a relevantíssima circunstância de que a 
privação da liberdade e a restrição de direitos do indivíduo 
somente se justificam quando estritamente necessárias à própria 
proteção das pessoas,  da  sociedade  e  de  outros  bens  jurídicos  
que  lhes  sejam essenciais, notadamente naqueles casos em que os 
valores penalmente tutelados  se  exponham  a  dano,  efetivo  ou  
potencial,  impregnado  de significativa  lesividade.  (HC  n.  
106.510,  Rel.  Ministro  JOAQUIM BARBOSA,  Relator  p/  Acórdão:  
Ministro  CELSO  DE  MELLO, Segunda Turma, julgado em 22/3/2011, 
DJe 13/06/2011)

Salientei, ainda, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao examinar, 
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conjuntamente os HHCC n. 123.108/MG, 123.533/SP e 123.734/MG, todos de relatoria do 

Ministro Roberto Barroso, definiu que a incidência do princípio da bagatela deveria ser feita 

caso a caso (Informativo n. 793/STF).

E seguindo essa  linha,  a  Terceira  Seção  desta  Corte,  no  julgamento  do  

EREsp  n. 221.999/RS, de minha relatoria, DJe 10/12/2015, estabeleceu que a reiteração 

criminosa inviabiliza a aplicação do princípio da insignificância, ressalvada a possibilidade de, 

no caso concreto, a verificação da medida ser socialmente recomendável. Precedentes: AgRg 

no REsp n. 1.739.282/MG, Relator Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, Quinta Turma, 

julgado em 14/8/2018, DJe 24/0/2018; AgRg no HC n. 439.368/SC, Relator Ministro 

ROGERIO  SCHIETTI  CRUZ,  Sexta  Turma,  julgado  em  14/8/2018,  DJe  22/8/2018; 

AgRg no AREsp n. 1.260.173/DF, Relator Ministro RIBEIRO DANTAS, Quinta Turma, 

julgado  em  7/8/2018,  DJe  15/8/2018;  AgRg  no  HC  n.  429.890/MS,  Relator Ministro 

REYNALDO  SOARES  DA  FONSECA, Quinta  Turma,  julgado  em  3/4/2018,  DJe 

12/4/2018.

Sob essas diretrizes, ao julgar o RSE ministerial e rechaçar a aplicação do 

referido princípio, a Corte estadual consignou que (e-STJ fls. 12/16, destaquei):

[...]

9. Como visto, segundo a digna julgadora da origem, a 
primariedade da denunciada, o baixo valor da res e a devolução da 
coisa furtada à vítima foram os fatores determinantes para a 
incidência do princípio da insignificância e a rejeição da exordial 
acusatória. 

Temo, contudo, concluir diversamente da ilustre Magistrada. 

Com  efeito,  o  supracitado  preceito,  que  está  diretamente  
ligado  aos postulados da fragmentariedade e intervenção mínima 
do Estado em matéria  penal,  tem  sido  acolhido  pelo magistério  
doutrinário  e jurisprudencial  tanto  desta  Corte,  quanto  do  
Supremo  Tribunal Federal, como causa supralegal de exclusão de 
tipicidade. Vale dizer, uma conduta que se subsuma perfeitamente 
ao modelo abstrato previsto na  legislação  penal  pode  vir  a  ser  
avaliada  como  atípica  por  força deste postulado.

Como cediço, por imperativo do princípio da legalidade, a 
adequação total  do  comportamento  do  agente  ao  tipo  penal  
incriminador  faz surgir a tipicidade formal ou legal. No entanto, 
esse conceito não é suficiente para a concretude da tipicidade 
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penal, uma vez que essa deve ser analisada também sob a 
perspectiva de seu caráter material, tendo  como  base  a  realidade  
em  que  a  sociedade  vive,  de  sorte  a impedir que a atuação 
estatal se dê além do reclamado pelo interesse público.

[...]

Desta feita, verificada a necessidade e utilidade da medida de 
política criminal, é imprescindível que sua aplicação se dê de 
forma prudente e  criteriosa,  razão  pela  qual  é  necessária  a  
presença  de  certos elementos, tais como: a) a mínima ofensividade 
da conduta do agente; b) a ausência total de periculosidade social 
da ação; c) o ínfimo grau de  reprovabilidade  do  comportamento;  
e  d)  a  inexpressividade  da lesão  jurídica  ocasionada,  
d)consoante  já  assentado  pelo  colendo Pretório  Excelso  (HC  
84.412-SP,  rel.  Min.  Celso  de  Mello,  DJU 19.04.04). 

Destarte,  apesar  de  não  se  olvidar  da  relevância  do  
supracitado princípio  como  maneira  delimitar  eventuais  excessos  
que  a  norma penal possa causar ao ser rigidamente aplicada ao 
caso concreto, por outro lado não pode ser empregado 
indistintamente, pena de incentivar a prática de pequenos delitos e, 
em última análise, gerar insegurança social. 

E, no caso em apreço, ao menos em exame superficial, a conduta 
da Sra. ROSA não se amolda aos elementos necessários para a 
aplicação da  pretendida  tese,  porquanto  evidenciada  a  
relevância  do comportamento por ela executado.

[...]

Extrai-se do Auto de Apreensão (mov. 1.5) e do Auto de Avaliação 
(mov. 1.7) que a denunciada subtraiu, em tese, no dia 05 de 
novembro de 2019, um par de calçados ‘Crocs’ e, no dia seguinte, 
uma saia e um par de chinelos, totalizando o valor de R$ 315,00 
(trezentos e quinze reais), pertencentes à empresa Lucilene 
Confecções. 

Ora, a importância da subtração, por si só, impede a aplicação do 
princípio ora analisado, em razão da expressividade da lesão 
jurídica [correspondente a aproximadamente 30% (trinta por cento) 
do salário mínimo nacional vigente à época dos fatos].

[...]

Conforme se extrai do processado [em especial pelo auto de entrega 
de mov. 1.9 e 1.11] bens furtados foram restituídos à proprietária 
do estabelecimento  comercial.  Tal  fato,  todavia,  não  retira  a 
desaprovação da conduta. 

Com efeito, extrai-se da exordial acusatória que o comportamento 
de subtração foi perpetrado mais de uma vez, em dois dias 
seguidos, o que evidencia uma maior reprovabilidade. 
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Além disso, oportuno ressaltar que, ao revés do que consignado 
pela douta  Juíza  de  Direito  singular, o  crime  de  falsa  
identidade  não depende  da  subsistência  do  delito  patrimonial,  
de  modo  que  a aplicação  do  princípio  da  insignificância  a  este  
não  enseja  a automática extensão àquele. 

Nesse particular, da análise ao auto de prisão em flagrante e ao 
termo de oitiva preliminar (movs. 1.2 e 1.12), verifica-se que a 
indiciada atribui a ela nome inverídico, uma vez que informou às 
autoridades que se chamaria “Maria Tereza Costa”, e não “Rosa 
Teresa Costa”.

Dessa forma, ao menos em exame perfunctório, reputam-se 
presentes os elementos de justa causa para o exercício da ação 
penal em relação a ambos os fatos, impondo, desta maneira, a 
reforma da deliberação guerreada.

Consoante  visto  acima,  asseverei que o  fato  de  a  paciente  haver  

subtraído  em  dois  dias seguidos – no  dia  05  de  novembro  de  2019,  um  par  de  

calçados  "Crocs"  e,  no  dia seguinte, uma saia e um par de chinelos, totalizando o 

valor de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais), pertencentes à empresa Lucilene 

Confecções (e-STJ, fl. 14) –, associado ao fato de ela também haver praticado o crime de 

falsa identidade, ao tentar se passar pela pessoa  de  "Maria  Tereza  Costa"  (e-STJ,  fl.  16), 

denotavam o elevado grau de reprovabilidade de sua conduta, mormente considerando-se a 

natureza e o valor dos bens subtraídos, equivalente a 31,56% do valor do salário mínimo 

vigente à época dos fatos (11/2019). 

Desse modo, reputei não preenchidos os requisitos relativos ao reduzido 

grau de reprovabilidade do comportamento da paciente e à inexpressividade da lesão jurídica 

perpetrada, não sendo o caso, portanto, de reconhecimento da incidência do princípio da 

bagatela para rejeitar, de plano, o prosseguimento da persecução penal, em virtude da rejeição 

da denúncia.

Assim, concluí que a pretensão formulada pela impetrante  encontrava óbice 

na jurisprudência desta Corte Superior, sendo, portanto, manifestamente improcedente.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É como voto.
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Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

QUINTA TURMA
 

AgRg   no
Número Registro: 2021/0011276-9 HC 639.901 / PR

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  00338957420198160030  338957420198160030

EM MESA JULGADO: 04/05/2021

Relator

Exmo. Sr. Ministro  REYNALDO SOARES DA FONSECA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. JOÃO PEDRO DE SABOIA BANDEIRA DE MELLO FILHO

Secretário
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

 LUIS GUSTAVO FAGUNDES PURGATO   - SP293114N
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
PACIENTE  : ROSA TERESA COSTA 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra o Patrimônio - Furto

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : ROSA TERESA COSTA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental."
Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e João Otávio de Noronha votaram 

com o Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer.
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